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NOTA TÉCNICA - INEP
 Trata da reformulação dos instrumentos de avaliação dos

cursos de graduação.

 Proposta elaborada Comissão de Revisão dos Instrumentos,
aprovada pela CONAES reuniões abril e maio/2011;

 Padronização inicial dos 12 instrumentos de avaliação de
cursos, que apresentavam diferentes critérios de análise;

 Gerou três instrumentos: Direito, Medicina e Cursos Graduação
(Bacharelado, Licenciatura e CST), aplicados nas três
modalidades de ato autorizativo: Autorização, Reconhecimento
e Renovação de Reconhecimento:
 Autorização: previsto
 Reconhecimento e Renovação de Reconhecimento: implantado



NOTA TÉCNICA - INEP

Conceito Curso: média ponderada dos conceitos das
dimensões:

Autorização:
 Organização Didático-Pedagógica: 30
 Corpo Docente: 30
 Infraestrutura: 40

Reconhecimento / Renovação de Reconhecimento:
 Organização Didático-Pedagógica: 40
 Corpo Docente: 30
 Infraestrutura: 30



NOTA TÉCNICA - INEP

Período de transição:

Processos com formulário preenchido
conforme instrumentos anteriores:
avaliação segundo estes.

Processos com formulário ainda não
preenchido: preenchimento e avaliação
segundo novos instrumentos.



NOVOS INSTRUMENTOS

 Impressões Iniciais:

Indicadores mais adequados à realidade das IES,
com exigências mais coerentes e pertinentes.

Alguns indicadores mais rígidos.

Erros materiais.

Manutenção exigências ilegais.



NOVOS INSTRUMENTOS

Alterações compatíveis com realidade IES:

Avaliação do Coordenador com base na atuação,
experiência e dedicação ao curso.

Retirada da exigência de titulação para NDE (B/L/CST).

Retirada do indicador “número de alunos por docente
equivalente a tempo integral”.

Retirada da exigência de “gabinete de trabalho para
docente em TP”.



NOVOS INSTRUMENTOS

Alterações incompatíveis com realidade IES:

Aumento da quantidade de Doutores no corpo docente
e no NDE (Direito e Medicina).

Relação entre número de docentes (equivalentes 40h
em dedicação EAD) e número de estudantes.

Aumento na exigência de dedicação dos
Coordenadores ao curso.

Exigência de produção: 80% docentes e 5 produções/3
anos.



NOVOS INSTRUMENTOS

Alterações com erros materiais:

 Indicadores Direito:

2.6 – Regime de trabalho do coordenador – cursos presenciais e
trata de carga horária; e

2.7 – Carga horária de coordenação – cursos presenciais e trata
de regime de trabalho.

 Indicadores Medicina:

2.5. Regime de trabalho do coordenador – trata de carga horária.



NOVOS INSTRUMENTOS

Alterações com erros materiais:

Requisitos Legais e Normativos Direito:

4 – Denominação dos Cursos Superiores de
Tecnologia; e

5 – Carga horária mínima, em horas – para
Cursos Superiores de Tecnologia.



NOVOS INSTRUMENTOS
 Indicadores incompatíveis com legislação:

Constituição Federal:
Princípio da legalidade; e
Princípio da isonomia.

LDB: artigo 52 – Universidades:
Corpo Docente: 1/3 stricto sensu e 1/3 TI.

Decreto n. 5.786/2006: artigo 1o – Centros
Universitários:
Corpo Docente: 1/3 corpo stricto sensu e 1/5 TI.



NOVOS INSTRUMENTOS

Alterações incompatíveis com a Constituição e a
legislação federal:

Exigência do NDE (legalidade).

Exigência de Mestres/Doutores em quantidades
superiores à LDB (legalidade e isonomia).

Exigência de estabilidade no emprego para membros
do NDE (legalidade).

Demanda social (legalidade).



NOVOS INSTRUMENTOS

Balanço preliminar:

Alterações buscam adequar instrumentos à realidade e
à possibilidade das IES.

Legalidade e isonomia ainda não fazem parte da
mentalidade dos gestores públicos.

Regulação X Avaliação

Necessidade de discussão pública dos instrumentos e
indicadores.


